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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de Equipamentos, Materiais e Medicamentos para Unidade de Castração animal de Ubiratã, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

LOTE 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN 
VALOR 
MÉDIO 

QTD 
VALOR 
TOTAL 

01 01 
ÁGUA DESTILADA ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO 
INCOLOR, INODORO, INSÍPIDO , CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CONFORME FARMACOPÉIA BRASILEIRA 

GALÃO DE 5L 13,1400 05 
R$                    

65,7000 

02 01 

AGULHA HIPODÉRMICA\, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO\, DIMENSÃO:22 G X 1 
1/4"\, TIPO PONTA:BISEL CURTO TRIFACETADO\, 
TIPO CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK EM 
PLÁSTICO\, TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR PLÁSTICO\, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:COM SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32\, TIPO USO:ESTÉRIL\, 
DESCARTÁVEL\, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

CAIXA 100 
UN 

6,7900 10 
R$                    

67,9000 

03 01 

ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO:70%_(70¿GL), APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO; 
ÁLCOOL ETÍLICO LIMPEZA DE AMBIENTES TIPO: 
ETÍLICO , APLICAÇÃO: LIMPEZA , CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: LÍQUIDO ,  
CONCENTRAÇÃO: 70% 

FRASCO 
1000 ML 

6,4040 40 
R$                  

256,1600 

04 01 
ALGODÃO, TIPO:HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO:EM 
ROLETE, MATERIAL:ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO 
DE IMPUREZAS, ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL 

PACOTE 
500G 

15,2125 05 
R$                    

76,0625 

05 01 

AUTOCLAVE, MATERIAL:AÇO INOX, TIPO 
:HORIZONTAL, MODELO:GRAVITACIONAL, 
OPERAÇÃO:AUTOMÁTICA, DIGITAL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:SISTEMAS DE SECAGEM E SEGURANÇA, 
VOLUME CÂMARA:CERCA DE 25 L, 
COMPOSIÇÃO:SENSORES TEMPERATURA E PRESSÃO, 
ALARMES, 

UNIDADE 3.547,743 01 
R$               

3.547,743 

06 01 

AVENTAL PROCEDIMENTO - PARAMENTAÇÃO 
ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL , 
MATERIAL: NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO - 
TIPO TNT , PROPRIEDADE: HIDROREPELENTE , 
GRAMATURA: CERCA DE 60 G/M2, MODELO MANGA: 
LONGA C/ PUNHO DE ELÁSTICO , TAMANHO: MÉDIO 
(M) , COR:BRANCO , TIPO FECHAMENTO: POSTERIOR 
P/ PESCOÇO E CINTURA, PACOTE COM 10 UNIDADES 

UNIDADE 9,9000 50 
R$                  

495,0000 

07 01 
BUTORFANOL TARTARATO CONCENTRAÇÃO: 14,58 
MG/ML, FORMA FÍSICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL , USO: 
USO VETERINÁRIO 

FRASCO 10 
ML 

311,0983 10 
R$               

3.110,9830 

08 01 

CAIXA TRANSPORTE ANIMAL MATERIAL: PLÁSTICO 
RÍGIDO , DIMENSÕES: 81 X 55 X 62 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: GRADE DE FERRO 
ARREBITADA NA CAIXA, ALÇA PARA CARREGAR , 
APLICAÇÃO: TRANSPORTE ANIMAIS , 
CARACTERÍSTICAS OPCIONAIS: COM FUROS PARA 
RESPIRAÇÃO, PADRÃO LATA 

UNIDADE 380,0000 03 
R$               

1.140,0000 

09 01 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO, DOSAGEM:2%, 
APLICAÇÃO: DEGERMANTE 

FRASCO 
1000 ML 

17,6220 05 
R$                    

88,1100 

10 01 

COLETOR DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE TIPO 
DE RESÍDUO: GRUPO E - RESÍDUO 
PERFUROCORTANTE INFECTANTE , TIPO RISCO: 
RISCO BIOLÓGICO , CAPACIDADE: CERCA DE 13 L, 
MATERIAL: CAIXA DE PAPELÃO C/ SACO PLÁSTICO , 
ADICIONAL: C/ ALÇA , USO: USO ÚNICO 

UNIDADE 7,1850 10 
R$                    

71,8500 

11 01 

COMPRESSA HOSPITALAR, TIPO:CIRÚRGICA, 
MATERIAL :100% ALGODÃO, DIMENSÕES:CERCA DE 
20 X 20 CM, ACESSÓRIOS:C/ CORDÃO IDENTIFICADOR, 
ESTERILIDADE:USO ÚNICO 

PACOTE - 
50UN 

6,3200 50 
R$                  

316,0000 

12 01 COMPRESSA HOSPITALAR, TIPO:CIRÚRGICA, PACOTE - 39,8800 50 R$               
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MATERIAL :100% ALGODÃO, DIMENSÕES:CERCA DE 
45 X 50 CM, ACESSÓRIOS:C/ CORDÃO IDENTIFICADOR, 
ESTERILIDADE:USO ÚNICO 

50UN 1.994,0000 

13 01 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL:PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:C/ FILME POLÍMERO 
MULTILAMINADO, APLICAÇÃO 1:P/ ESTERILIZAÇÃO 
DE FORMALDEÍDO, GRAMATURA / ESPESSURA:CERCA 
DE 60 G/M2, APRESENTAÇÃO:ROLO, COMPONENTES 
ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, TAMANHO:CERCA DE 
30-35 CM, COMPONENTES:C/ INDICADOR QUÍMICO, 
TIPO USO:USO ÚNICO 

ROLO 100 M 104,0383 15 
R$               

1.560,5745 

14 01 
EPINEFRINA\, DOSAGEM:1MG/ML\, USO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 
1ML 

0,9100 20 
R$                    

18,2000 

15 01 

FIO DE SUTURA AGULHADO MATERIAL FIO: NYLON / 
POLIAMIDA PRETO , MODELO FIO: 
MONOFILAMENTAR , DIÂMETRO FIO: 2-0 , 
COMPRIMENTO FIO: CERCA DE 45 CM, TIPO AGULHA: 
AGULHA 3/8 CÍRCULO , MODELO AGULHA: CORTANTE 
, COMPRIMENTO AGULHA: CERCA DE 40 MM, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL , APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 26,5280 150 
R$               

3.979,2000 

16 01 

FOCINHEIRA MATERIAL: PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA , TAMANHO: 2, 4, 6, 8 E 10 , APLICAÇÃO: 
CANINOS , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
VELCRO AJUSTÁVEL E BORRACHA DE PROTEÇÃO 

CONJUNTO 48,9825 02 
R$                    

97,9650 

17 01 

GAZE USO EM SAÚDE MODELO: COMPRESSA C/ 
DOBRAS E CAMADAS , MATERIAL: TECIDO 100% 
ALGODÃO , DENSIDADE: CERCA DE 13 FIOS / CM2 , 
RADIOPACIDADE: COM ELEMENTO RADIOPACO , 
DIMENSÃO FECHADA: CERCA DE 7,5 X 7,5 CM , 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO 

EMBALAGEM 
COM 10 UM 

0,5960 500 
R$                  

298,0000 

18 01 
IODOPOVIDONA (PVPI)\, CONCENTRAÇÃO:A 10% ( 
TEOR DE IODO 1% )\, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO DEGERMANTE 

FRASCO 
1000 ML 

43,6900 20 
R$                  

873,8000 

19 01 

LÂMINA BISTURI, MATERIAL:AÇO CARBONO, 
TAMANHO:Nº 10, TIPO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

CAIXA 100 
UN 

21,7046 05 
R$                  

108,5230 

20 01 

LÂMINA BISTURI, MATERIAL:AÇO CARBONO, 
TAMANHO:Nº 24, TIPO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

CAIXA 100 
UN 

25,5052 05 
R$                  

127,5260 

21 01 
LIXEIRA, MATERIAL: PLÁSTICO POLIPROPILENO DE 
ALTA RESISTÊNCIA , CAPACIDADE: 30 L, TIPO: COM 
TAMPA E PEDAL ACOPLADOS , COR: BRANCA 

UNIDADE 51,5800 02 
R$                  

103,1600 

22 01 

LUVA CIRÚRGICA MATERIAL: BORRACHA NATURAL - 
LÁTEX ,SUPERFÍCIE: SUPERFÍCIE LISA/ , FORMATO: 
ANATÔMICO , PÓ: COM PÓ BIOABSORVÍVEL , COR: C/ 
COR , TAMANHO: Nº 7,0 , APRESENTAÇÃO: EM PAR , 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO , EMBALAGEM: 
INDIVIDUAL 

PAR 1,2180 500 
R$                  

609,0000 

23 01 

LUVA SEGURANÇA MATERIAL: COURO , TAMANHO: 
VARIADO , APLICAÇÃO: MANEJO DE DIVERSAS 
ESPÉCIES DE ANIMAIS , CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COSTURADA, FORRADA COM TECIDO DE 
ALGODÃO , MODELO: PUNHO LONGO 25CM 

PAR 35,1121 02 
R$                    

70,2242 

24 01 

MATERIAL VETERINÁRIO PARA SAÚDE ANIMAL TIPO: 
CALHA CIRÚRGICA , MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL , 
DIMENSÃO: CERCA DE 25 X 75 CM, COMPONENTE 1: 
COM PÉS , MODELO: EM "V", INCLINADA 

UNIDADE 495,0000 01 
R$                  

495,0000 

25 01 

MICROCHIP TIPO: IDENTIFICADOR ANIMAIS , 
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM COM APLICADOR E 
ETIQUETAS COM CODIGO , CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: MANUFATURADO EM BIOVIDRO COM 
DIMENSOES APROX. 12 MM X 2.1 

UNIDADE 7,5000 200 
R$               

1.500,0000 

26 01 
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA OXIGENADA) 
TIPO: 10 VOLUMES 

FRASCOS DE 
1000 ML 

5,2051 15 
R$                    

78,0765 
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27 01 

PINÇA ANATÔMICA MODELO 1: DISSECÇÃO , 
FORMATO PONTA: PONTA RETA , TIPO PONTA: 
SERRILHADA , COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 16 
CM, COMPONENTE: S/ CREMALHEIRA , MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL , ESTERILIDADE: ESTERILIZÁVEL 

UNIDADE 13,9200 03 
R$                    

41,7600 

28 01 

PINÇA CIRÚRGICA MODELO 1: ALLIS , FORMATO 
PONTA: PONTA RETA , TIPO PONTA: 4 X 5 DENTES , 
COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 14 CM, 
COMPONENTE: C/ CREMALHEIRA , MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL , ESTERILIDADE: ESTERILIZÁVEL 

UNIDADE 27,2840 04 
R$                  

109,1360 

29 01 

PORTA-AGULHA INSTRUMENTAL MODELO: MAYO 
HEGAR , TIPO PONTA: PONTA RETA , 
CARACTERÍSTICA PONTA: C/ VÍDEA , HASTE: HASTE 
RETA , ADICIONAL 1: COM TRAVA , COMPRIMENTO 
TOTAL: CERCA DE 14 CM, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL , ESTERILIDADE: ESTERILIZÁVEL 

UNIDADE 74,4520 03 
R$                  

223,3560 

30 01 

RINGER, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM LACTATO DE 
SÓDIO\, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL\, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:SISTEMA 
FECHADO 

BOLSA 250 
ML 

5,5316 50 
R$                  

276,5800 

31 01 

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO , CAPACIDADE: 
3 ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP , 
TIPO VEDAÇÃO: ÊMBOLO DE BORRACHA , ADICIONAL: 
GRADUADA, NUMERADA , TIPO AGULHA: C/ AGULHA 
22 G X 1 1/4" , ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL , APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE 0,2560 1000 
R$                  

256,0000 

32 01 

TERMÔMETRO CLÍNICO USO: VETERINÁRIO , AJUSTE: 
DIGITAL , ESCALA: ATÉ 45 °C, TIPO*: USO AURICULAR 
E RETAL , COMPONENTES: C/ ALARMES , MEMÓRIA: 
MEMÓRIA ÚLTIMA MEDIÇÃO , EMBALAGEM: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 45,4900 02 
R$                    

90,9800 

33 01 

TESOURA INSTRUMENTAL MODELO 1: SPENCER / 
BUCK , TIPO PONTA: PONTA RETA , HASTE: HASTE 
RETA , COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 14 CM, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL , ESTERILIDADE: 
ESTERILIZÁVEL 

UNIDADE 27,7460 03 
R$                    

83,2380 

34 01 

TOALHA DE PAPEL MATERIAL: PAPEL , TIPO FOLHA: 2 
DOBRAS , COMPRIMENTO: 21,50 CM, LARGURA: 24 A 
25 CM, COR: BRANCA , CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: INTERFOLHADA , APLICAÇÃO: HIGIENE 
PESSOAL 

PACOTE 
1000 

FOLHAS 
11,1800 40 

R$                  
447,2000 

35 01 
XILAZINA CLORIDRATO CONCENTRAÇÃO: 20 MG/ML, 
FORMA FÍSICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL , USO: USO 
VETERINÁRIO 

FRASCO DE 
10 ML 

16,2840 20 
R$                  

325,6800 

  TOTAL 
    

  
 R$   

23.002,6877  

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 62, de 
05 abril de 2023. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses ( um ano) contados da assinatura do contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133.  

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 



 

   

  P á g i n a  4 | 9 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Todo equipamento ou material deve ter certificação correspondente com seu órgão. agencia nacional de 
vigilância sanitária (ANVISA), ministério da agricultura (MAPA), Norma brasileira (NBR) ou associação Brasileira de normas 
técnicas (ABNT). 

4.2. As empresas de equipamento deverão enviar imagem do objeto antes da entrega para conferencia. Os produtos 
deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, embalados de acordo com as normas, deverão estar de acordo 
com as especificações, prazo de validade de no mínimo 12 meses. 

4.3. Os equipamentos deverão ser entregues com declaração de garantia, sob pena de recusa, sendo 
responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos produtos durante o período, sem ônus adicionais ao município. 

4.4. A Empresa deve arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão de obra, encargos 
sociais, pedágio, entre outras. 

4.5. Medicamentos deverão ter prazo de validade mínimo de 12 meses, a partir da data de pedido.  

Subcontratação 

4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15  dias, contados da solicitação de compra em remessa única.  

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Herculino Otaviano, 157, centro, Ubiratã- PR CEP 
85440-000.  

5.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a  12 meses do 
prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, a senhora Deborah 
Sandri, ou pelos respectivos substitutos, a senhora Auly Beatriz Trindade Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados.  

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato, o  senhor Thiago Munhos D´Alécio, coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência.  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso..  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  
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6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
15 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 15 dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, será efetuada a sua liquidação. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal. 

7.13. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital e identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado, contado da finalização da liquidação da despesa, até o décimo dia do mês 
subsequente, desde que o documento esteja em tempo hábil na Divisão de Tesouraria do Município. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do INPC. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, com adoção do critério de 
julgamento pelo menor preço. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será integral.  

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 
de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.18. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 23.002,6877 (vinte e três mil e dois reais, sessenta e oito centavos) 
), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

9.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 
contratação; ou 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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9.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município de Ubiratã. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

RED. 
ORGÃO PROGRAMÁTICA DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE R$ 

1034 16004 18.541.0014.2213 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

0 19.454,9447 

1037 16004 18.541.0014.2213 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 

PERMANENTE  

0 3.547,743 

DESPESA DESCRIÇÃO 

3.3.90.30.18.00 MATERIAIS E MEDICAMENTOS PARA USO VETERINÁRIO 

3.3.90.30.12.00 MATERIAL DE COUDELARIA OU DE USO ZOOTECNICO 

4.4.90.52.08.00 APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS, MEDICO ODONTOLÓGICO, 
LABORATORIAL 

 

 

Ubiratã, 08 de maio de 2026. 

 

 

__________________________________ 

Auly Trindade  


